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EMENDA AGLUTINATIVA

A

glutinando a emenda n°® 207 com o texto do PLV apresentado 4 Medida Proviséria n°

664/2014, para que o §5° do art. 60 da Lei 8.213/1991 passe a ter a seguinte redag#o:

§ 5° Nos casos de impossibilidade de realizagdo de pericias
médicas pelo orgéo ou setor préprio competente, assim como de efetiva
incapacidade fisica ou técnica de implementagio das atividades e
atendimento adequado a clientela da previdéncia social, o INSS poderd,
sem Onus para os segurados, celebrar, nos termos do regulamento,
convénios, termos de execugdo descentralizada, termos de fomento ou de
colaboragdo, contratos ndo onerosos ou acordos de cooperagfio técnica
para realizagBo de pericia médica, por delegago ou simples cooperagéo
técnica, sob sua coordenagio e supervisdo, com:

I - 6rgdos e entidades publicos ou que integrem o Sistema Unico de
Saude;

I - entidades privadas de servi¢o social e de formagéo profissional,

vinculadas ao sistema sindical.”
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